
Declaração de Endereço Residencial
GRA / RP09

etiqueta de Protocolo

Pelo presente termo, o requerente, identificado por:
Nome:

Sexo:

masculino feminino

RG: Expedida por:

CPF: 

Abaixo assinado declaro, com fulcro na Lei n. 7.115/83, perante o Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, sob as penas da lei, que resido no seguinte endereço:

Endereço (logradouro, Número, complemento):

Bairro:

Cidade:

Estado:

CEP:

Caixa Postal:

Telefone (1) residencial: Telefone (2) residencial:

Telefone (1) comercial: Telefone (2) comercial:

Local: - data:

assinatura do declarante

Observação:
 Se a declaração feita pelo interessado não corresponder à verdade, estará incurso no artigo 299 do Código Penal, que prevê 

a pena de reclusão de um a cinco anos, além de pagamento de multa.

 A declaração só será aceita se todos os campos estiverem preenchidos e subscrita pelo próprio interessado. 
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